INDICAÇÃO Nº 174  , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências urgentes no sentido de destinar recursos ao município de Guaratinguetá para aquisição de um cardiovesor para UTI móvel.

JUSTIFICATIVA.


A presente Indicação objetiva medidas no sentido de que seja destinado recursos  pelo Governo do Estado de São Paulo ao município de Guaratinguetá para aquisição de um aparelho cardioversor para UTI móvel.


A Secretaria de Saúde do município de Guaratinguetá possui uma única unidade de UTI móvel equipada com cardioversor. Entretanto, esta unidade de UTI móvel além de servir aos moradores do município de Guaratinguetá, também serve aos moradores de municípios vizinhos, sendo que nas ocasiões em que esta unidade de UTI móvel necessita de manutenção, o município fica sem nenhuma UTI móvel equipada com cardioversor em funcionamento.

Deste modo, pelas razões expostas, se faz necessária a aquisição de um outro aparelho cardioversor para atender satisfatoriamente a população do município de Guaratinguetá.

Sala das Sessões,         


Carlinhos Almeida


  Deputado - PT
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